
Assunto: Encam inha Pro jeto  de Lei

L indoia , 05 de feve re iro  de 2026.

Senho r Presidente  e Senho res Ve readores,

Env iam os a esta Casa das Leis o p resen te  P ro jeto  de Lei n° 11 /2026 , que: 
"D ispõe  sob re  a au to rização  para o Poder E xecu tivo  do M un ic íp io  da Estância  H id rom inera l 
de L indo ia ab r ir  C réd ito  Ad ic iona! Especia l na Lei O rçam entá ria  do Exerc íc io  de 2026, e dá 
ou tra s p rov idênc ias".

Tem  o p resen te  Pro jeto  de Lei o in tu ito  de requere r au to rização  leg is la tiva  para 
a abertu ra  de C réd ito  Ad ic iona l Especia l no va lo r to ta l de R$ 85 .046 ,29 , destinado  à criação  
de do tações para aqu is ição  de equ ipam en tos e m ate ria l perm anente , no âm b ito  da 
Educação e da A ss is tênc ia  Soc ia l.

Va le  de s taca r que o presen te P ro jeto  de Lei p revê a cobertu ra  do créd ito , na 
fo rm a do art. 43 , §1°, da Lei Federa l n° 4 .3 20 /1 964 , sendo: (I) R$ 14 .970 ,75  por excesso  
de a rrecadação  re fe ren te  a recu rsos v in cu lados ao Program a Esco la em  Tem po In tegra l -  
ETI (Educação); (II) R$ 58 .029 ,25  por supe ráv it finance iro  apurado  no Ba lanço  Pa trim on ia l 
do exe rc íc io  an te rio r, para cobe rtu ra  de do tações da Educação; e (III) R$ 12 .046 ,29  por 
anu lação  to ta l ou parc ia l de do tações do o rçam ento  v igen te , m ed ian te  anu lação  das fichas 
270 e 273 (Fonte 05), para cobertu ra  das do tações criadas na A ss is tênc ia  Soc ia l.

D iante  d isso , tendo  em  v ista  que se tra ta  de m edida de extrem a necess idade  
de in te resse  público,^ so lic itam os a ap rovação  deste  Pro jeto  de Lei, em  reg im e de 
URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, nos te rm os do a rtigo  45  da Lei O rgân ica  M un ic ipa l, pelo 
re levan te  in te resse  público, e se  necessário  em  reun iões ex trao rd in á r ia s  nos te rm os do 
a rtigo  32, inciso-II, da m esm a Lei.

Sendo  o que cum pria  para o m om ento , 
estim a e d is tin ta  conside ração .

;ubscrevo-m e com  vo tos de e levada

A tenc io sam ente ,

V v  ^  / %

LUCIANO FRANCISCO7 DE GODOI LOPES
PREFEITO M UNICIPAL
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A Sua Exce lênc ia , o Senho r
JOSÉ HUMBERTO PIETRAFESA DOS SANTOS
DD. P res iden te  da Câm ara M un ic ipa l da Estância  H id rom inera l de L indoia.
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÀO PAULO

PROJETO DE LEI N° 11, DE 05 PE FEVEREIRO DE 2026

"Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo do 
Município da Estância Hidromineral de Lindoia abrir Crédito 
Adicional Especial na Lei Orçamentária do Exercício de 2026, e 
dá outras providências".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL 
DE LINDOIA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. I o Fica o Poder Executivo do Município da Estância Hidromineral de Lindoia autorizado 
a abrir na Lei Orçamentária do exercício de 2026, um crédito adicional especial no valor de RS 
85.046,29 (oitenta e cinco mil, quarenta e seis reais e vinte e nove centavos), a ser
distribuído da seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.06. Diretoria Municipal de Educação - DE 
02.06.00 Diretoria de Educação

Ficha Funcional
Programática

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação

Elemento
Econômico Vínculo

Fonte
de

Recurso

Valor
R$

1 2 .3 6 1 .0 0 1 5 .2 0 2 5 .0 0 0 0 4 .4 .9 0 .5 2 .0 0
E qu ipam en to s  

e  M ate ria l 
Pe rm anen te

2 6 0 .7 0 4 05 1 4 .9 70 ,75

TOTAL 14.970,75

02. Poder Executivo
02.06. Diretoria Municipal de Educação - DE 
02.06.02 Ensino Fundamental Recursos Próprios (25%)

Ficha Funcional
Programática

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação

Elemento
Econômico Vínculo

Fonte
de

Recurso

Valor
R$

1 2 .3 6 1 .0 0 1 6 .2 0 3 0 .0 0 0 0 4 .4 .9 0 .5 2 .0 0
E qu ip am en to s  

e  M ate ria l 
P e rm anen te

12 0 .00 0 01 12 .0 29 ,25

TOTAL 12,029,25
✓ 1

02. Poder Executivo
02.06. Diretoria Municipal de Educação - DE 
02.06.04 Creches Recursos Próprios (25%)

Ficha Funcional
Programática

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação

Elemento
Econômico Vínculo

. Fonte 
de

Recurso

Valor
R$

1 2 .3 6 5 .0 0 1 5 .2 0 3 4 .0 0 0 0 4 .4 .9 0 .5 2 .0 0
E qu ipam en to s  

e  M ate ria l 
Pe rm anen te

12 0 .00 0 01 4 6 .0 0 0 ,0 0

—
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TOTAL 46.000,00

02. Poder Executivo
02.12. Diretoria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
02.12.00 Dir. Mun. Assistência Sociaf e Cidadania

Ficha Funcional
Programática

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação

Elemento
Econômico Vínculo

Fonte
de

Recurso

Valor
R$

0 8 .2 4 4 .0 0 0 3 .2 0 9 7 .0 0 0 0 4 .4 .9 0 .5 2 .0 0
E qu ip am en to s  

e  M ate ria l 
Pe rm anen te

50 0 .01 9 05 3 .3 6 0 ,0 0

0 8 .2 4 4 .0 0 0 3 .2 0 9 8 .0 0 0 0 4 .4 .9 0 .5 2 .0 0
E qu ip am en to s  

e  M ate ria l 
Pe rm anen te

50 0 .01 4 05 8 .6 8 6 ,2 9

TOTAL 12.046,29

Art. 2o O recurso para atendimento do Crédito Adicional Especial de que trata a presente Lei 
observará o disposto no art. 43, §1°, incisos I, II e III, da Lei Federal n° 4.320/64, na seguinte 
conformidade:

I -  no valor de R$ 14.970,75 (quatorze mií, novecentos e setenta reais e setenta e cinco 
centavos), por excesso de arrecadação, referente ao ingresso de recursos vinculados ao Programa 
Escola em Tempo Integral -  ETI (Educação), conforme art. 43, §1°, inciso II;

II -  no valor de R$ 58.029,25 (cinquenta e oito mil, vinte e nove reais e vinte e cinco 
centavos), por superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, destinado 
à cobertura das dotações da Educação, sendo R$ 12.029,25 e R$ 46.000,00, conforme art. 43, §1°, 
inciso I;

III -  no vaior de R$ 12.046,29 (doze mil, quarenta e seis reais e vinte e nove centavos), 
por anulação total ou parcial de dotações do orçamento vigente, para cobertura das dotações criadas 
na Assistência Social (material permanente -  Fonte 05), conforme art. 43, §1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320/Ç4, mediante anulação das seguintes dotações:

02. Poder Executivo
02.12. Diretoria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
02.12.00 Dír. Mun. Assistência Social e Cidadania

Ficha Funcional
Programática

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação

Elemento
Econômico Vínculo

Fonte
de

Recurso

Valor
R$

27 0 0 8 .2 4 4 .0 0 0 3 .2 0 9 7 .0 0 0 0 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0
M ate ria l de  
Con sum o

5 0 0 .0 1 4 05 3 .3 6 0 ,0 0

273 0 8 .2 4 4 .0 0 0 3 .2 0 9 8 .0 0 0 0 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0
M a te ria l de  
C on sum o

5 0 0 .0 1 4 05 8 .6 8 6 ,2 9

TOTAL j f 12,046,29
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Art. 3o O Crédito Adicional Especial autorizado por esta Lei será aberto por decreto do Poder 
Executivo, observado o disposto no art. 42 da Lei Federal n° 4.320/64 e a forma de cobertura prevista 
no art. 2o desta Lei.

Art. 4o Ficam alterados os valores constantes na Lei n° 1.824, de 25 de setembro de 2025 
-  Plano Plurianual -  PPA 2026/2029, Lei n° 1.825, de 25 de setembro de 2025 -  Lei de Diretrizes 
Orçamentárias -  LDO, e na Lei n° 1.846, de 11 de dezembro de 2025 -  Lei Orçamentária Anual, 
todas para o exercício de 2026.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

/  /
Prefeitura da Estância Hidromineral de Liraoia, em 05 de fevereiro de 2026.
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